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Emenda nº 06 ao Projeto de Lei nº 99, 
 “QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE OURO BRANCO, DO SEU 
ESTATUTO E DO SEU PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS”. 

 
Art.1º Incluir o Capítulo: 

 
“DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA E ADMINISTRATIVA 
 
Da Estrutura Hierárquica 
 
Art. º. A Guarda Civil Municipal de Ouro Branco reger-se-á pelos princípios da 
hierarquia e da disciplina. 
 
Parágrafo único. Entende-se por hierarquia a ordenação da autoridade em níveis 
diferentes dentro da estrutura da Guarda Civil Municipal. 
 
Art. º. A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal não pode utilizar 
denominação idêntica à das forças militares, quanto aos postos e graduações, títulos, 
uniformes, distintivos e condecorações. 
 
Art. º. São princípios norteadores da hierarquia da Guarda Civil Municipal: 
 
I - respeito à dignidade humana; 
 
II - respeito à cidadania; 
 
III - respeito à justiça; 
 
IV - respeito à legalidade democrática; V - respeito à coisa pública. 
 
Art. º. São superiores hierárquicos funcionais: 
 
I - Prefeito Municipal; 
 
II - Secretário Municipal de Segurança Pública, Mobilidade e Trânsito, ou outro que o 
substitua; 
 
III – Comandante-Geral da Guarda Civil Municipal; 
 
IV – Subcomandante-Geral da Guarda Civil Municipal.” 
 
 
 
Ouro Branco, 10 de dezembro de 2021. 
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